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ESIADo DE SERGIPE
PREFEITURA IvIUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERIVíANENTE DE LICITAÇÀO

1' ATA DE Sf,SSÃO PÚBLICA PARA
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS
HABILITAÇÕES E RECOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS, OBJf,TO DA TOMADA DE
PREÇO N" 0l/2023 PMB.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de março de dois rnil e vinte e três, às 09:00(nove) horas. com tolerância

de dez minutos, nesta Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, na Sala da Comissão Permanente de

Licitações da Prefeitura Municipal de Boquim. situada à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo. n.. 26,

centro, reuniram-se. em Sessão Pública, os membros da Comissão Permanente de Licitações.

devidamente nomeados, nos tennos da Portaria n' 0 I de 02 de janeiro de 2023. para proceder a abertura e

o julgamento das etapas possíveis. relativos à TOMADA DE PREÇO n" 0112023 PMB cujo objeto é

contrâtagão de empresa de engenharia para execução de serviços na construção da Unidade Básica de

Saúde da Família UBS Padrão l. localizada no Povoado Pimenteira, nesta cidade de BoquimiSE,

conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I, conforme Projetos, Planilha

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Especificações, parte integrante deste edital, pelo regime

de execução Empreitada por Preço Global. Estiveram presentes as seguinte empresas:

> FTL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME represenrada pelo Sr.

FONTAYNE LENYN DOS SANTOS LIMA. CPF n" 041.690.205-70.

> JBSMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA sem represenrante legal.

> GENESIS EMPREENDIMf,NTOS LTDA representada pelo Sr. JONATA SANTOS DE

ALMEIDA. CPF n" 076.5 87.955-77.

> JPC CONSTRUÇÔES, INCORPORAÇÕES E LOCAÇOES LTDA represenrada peta Sra.

PATRÍCIA DUTRA DE MELO CHAGAS, CPF N' 002.506.325- I9.

> HN CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA representada peto Sr. HELDER yURl DO

NASCTMENTO. CPF n' 8I 8.466.065-00.

> IFC ENGE|IHARIA LTDA representada pelo Sr. ANDERSON MACHADO

DANUNCIAÇÃO, CPF: 068.487.735-06.

> RM CONSTRUÇÕES EM EMPRf,ENDIMENTOS LTDA, represenrada pelo Sr. ORLANDO

MARQUES DE FIQUE.IREDO NETO. CPF n'905.841.045-53.

Após a análise dos credenciametrtos observou-se que a empresa JBSMA deixou sua documentaçào no
momenro do início do ceÍame. a empresa HN CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA deixou de
apresentar a seguinte documentação em via original sendo que o mesmo estava assinado mas não havia
possibilidade de verifi cação de autenticidade-
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cadastramento até o 3' (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas.
conforme o aÍ1.22, §2' da Lei n". 8.666/93.

6.1.1. Prova de Câdâstrâmento (Lrt.22, §2", Lei n'. 8.666/93) - Para efeito de
participação, o licitante deverá apresentar, no ato do credenciamento, o Cenificado de
Registro Cadastral CRC. emitido por qualquer Órgào ou Entidade Pública da
Administraçâo Federal. Estadual ou Municipal. peÍinente ao seu ramo de atividade e
compativel conr o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da proposta,
como forma indisoensável de participacâo nesta licitacão . este não substituindo a
apresentação dos documentos no ato da HABILITAÇÀO.

Deu-se continuidade ao certame perguntado ao representante da empresa HN CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA se havia possibilidade de apresentar o original do documento em questão e o mesmo

informou que recebeu por e-mail e não possuía sua via fisicamente original. sendo julgado a sua

impossibilidade de participação como previsto Do edital sendo que os licitantes também se opuseram a

sua participação pela falta de comprovação de CRC diante da exigên cia como forma indisoensável de

DarticiDaÇão nesta licitacão

Seguindo os trabalhos os demais devidamente credenciados foram aberto os envelopes contendo as

HABILITAÇÕES dos participantes, onde equivocadamente foi cortado o lacre do envelope das empresa

HN CONSTRUÇÃO f SfnVfçOS LTDA da qual em seguida foi lacrado com fita adesiva sem que

ninguém averiguasse sua composição, rubricados todos os documentos pelos licitantes e analisados pelos

mesmos foram observados algumas ocorrências: A RM CONSTRUÇOES EM

EMPREEI\IDIMENTOS LTDA observou que as empresas sagÍam-se inabilitadas FTL, JPC, IFC. JBS

e Gênesis conforme a seguir:

l) FTL - PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.2.4 uma vez que â empresa não apresenta

técnico ou Engenheiro de segurança para compor a equipe, não âpresenta as declarações com

firma reconhecida e nem curriculum dos profissionais. Frise-se que o profissional indicado como

"técnico" como pode ser identificado em sua carteira de registro profissional é técnico de

edificações.

I .l) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.3 pois a declaração está sem a assinatura do

responsável técnico.

I.2) PELO DESCUMPzuMENTO DO ITEM 8.4.3.4 pois a empresa não apresenta sua relação de

compromissos assumidos e cálculo da DFL.

1.3) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.8 pois não apresenta nenhuma das certidões.

2) JPC - PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.2.4 pelos seguintes fatos: A TÉCNICA de

segurança do trabalho indicada apresenta uma solicitação de registro, na superintendência no

. trabalho, em análise, ainda não deferida, descumprindo o subitem A2 desse tópico. Registre-se o
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disposto na observação 4 do termo de solicitação do registro, onde diz que em caso de

deferimento é necessário emitir o cartão de registro profissional, logo a técnica acima não está

registrada para exercer o oficio. Além disso a declaração assinada pela técnica não possui firma

reconhecida e nem outro documento de identificação que permita seu reconhecimento. Apenâs

para compreensão a empresâ também não apresenta o curriculum da técnica. A declaração da

engenheira Patricia também não possui o reconhecimento de firma e a assinatura aposta difere do

RG apresentado no credenciamento.

A equipe indicada nas instalações difere da equipe técnica, pois não possui a indicação da técnica

de segurança do trabalho.

2.1) PELO DESCUMPRTMENTO DO ITEM 8.8 pois não apresenta nenhuma das certidões.

3) GÊNESIS - PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.2.4, pois a empresa não indica equipe

técnica, não possui declaração e nem curriculum. Frise-se que a empresâ sequer não possui técnico ou

Engenheiro de Segurança do Trabalho em seu quadro.

3.1) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.2.3, pois a empresa não âpresentou a declaraçâo com

indicação das instalações e aparelhamento.

3.2) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.8 pois não apresentâ nenhuma das certidões.

3.3) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.4.3.4, pois não apresenta o cálculo da DFL.

3.4) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 7.2.1, pois existem vários documentos em cópias simples,

cujos originais não foram âpresentados.

4) IFC - PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.4.3.4, pois â empresa apresentou cálculo da

DFL sem assinatura do contador. constando apenÍrs seu carimbo. Além disso e mais importante, a

empresa não possui capacidade financeira para contratar, pois l/12 avos de seus contratos já

firmados supera seu patrimônio líquido. logo resta provado que a empresa não dispõe de

capacidade financeira para novas contrataçõ€s.

5) JBS - PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.2.4, a empresa não apresenta relação da

equipe técnica indicando, o engenheiro Leônidas como Engenheiro de segurança do tmbalho.

Acontece que o profissional indicado não possui esse título. logo não pode executar a função.

Além disso, a declaração do profissional está sem firma reconhecida e sem documento que

permita seu reconhecimento. Tambérn não apresenta curriculum da equipe.

5.1) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.2.2, pois o profissional Leônidas possui apenas

duas Cat's 414'785/2016 e 4246461lr7 e nenhuma delas possui serviços detramâde madeira.
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5.2) PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.4.3.4. pois a empresâ não apresenta relação assinada e

cálculo da DFL.

5.3) PELO DESCUMPRIMENTO DO II'EM 8.8 pois não apresenta nenhuma das certidões.

A empresa IFC ENGEIIHARIA LTDA faz constar que o edital solicita que o cálculo da DFL não seja

superior a l00oÁ (cem por cento) do patrimônio líquido da empresa e a mesma está assinada pelo contador

juntada aos autos.

Após apreciação do engenheiro conridado ANDERSON JOSÉ DOS SANTOS na qualificação técnica

do mesmo solicita prazo para análise detalhada das ocorrências para então emiÍido parecer técnico e

verificação da autenticidade dos documentos.

Com a ausência dos licitantes interessados FTL CONSTRUTORÂ E INCORPORÂDORA LTDA ME

representada pelo Sr. FONTAYNE LENYN DOS SANTOS LIMA, CPF n" 041.690.205-7 0., JBSMA

CONSTRUTORÂ E INCORPORADORA LTDA sem representante legal, cENf,SIS

EMPREEI{DIMENTOS LTDA representada pelo Sr. JONATA SANTOS DE ALMEIDA, CPF n'

076.587.955-77. JPC CONSTRUÇÔf,S, INCORPORAÇÕES E LOCAÇÔES LTDA representada

pela Sra. PATRÍCIA DUTRA DE MEt-o CHAGAS, cPF n" 002.506.325-tq e HN coNS.rRÇÃo E

SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr. HIiLDER YURI DO NASCIMENTO, CPF n" 818.466.065-00.

Para demonstrar interesse em recursar ou nâo será aberto prazo legal para todos os interessados conforme

preceitua edital 18. RECURSOS (art. 10,XV. Lei n". 8.666/93). 18.l.Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, § l" da Lei n". 8.666i93. recurso nos casos de

(art. 109, I da Lei no. 8.666193). l8.l.l. Habilitação ou inabilitação do licitante.

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declara encerrada a sessão, da qual para constar lavrou-se

a presente Ata. que depois de lida e achada conforme vai assinada pela Comissão. os licitantes presentes e

o Engenheiro da qual segue publicado no Diário Oficial do Municlpio.

CARLOS F] E OI,IVEIRA
cnte

EDVALDO DA SILV
Membro

MARII,T.-NE AL EI tlS
i\,le ro
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GABRIELA ÔslJNÇÃO oLIVEIRA
Membro

l:tTRNANDO SA ANDRADE

Licit ntes:

FTL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME

(Ausente)

JBSMA CONSTRUTORÂ f, INCORPORADORA LTDA

(Ausente)

GENESIS f, MPREENDIMENTOS LTDA

(Ausente)

JPC CONSTRUÇOf,S, TNCORPORAÇÕES E LOCAÇÔES LTDA

(Ausente)

HN CON

(Ausente)

Crea/SE n" 2

STRÇÂO E LTI)A

LTD

DERSO UNCIAÇÃO

J
RM CoNS ES EM EMPRE T] N I)IM ENTOS LTDA

RLANDO MARQUES DE FIQ[JEIRITDO Nt,-lo

Engenheiro Convid

{
ANDERSON JOSE §ANTOS
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